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PORTARIA No 129r DE 03 DE MARçO DE 2023

O Prefeìto lVunicipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art, 10 - RETIFICAR a Portaria no I27 de 10 de março do corrente

ano, alterando a data da concessão de férias para 1o a 30 de março do corrente ano,

30 (trinta) dias de férias referente ao período aquisitivo 202r/2022, da servidora

ANDREIA MARTA KONZEN SCHERER, do cargo de Assistente Social, regime

estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposÌções em contrário.

Gnsti\Frr Do PREFETTo Mullrcrpnr DE MrssAL, 03 oe vnnço or.2023.

Lfu
Eugénìo Schwendler

Prefeito Municipal em Exercício
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